
*E-!r5g
XIQUE.XQUT

"l_$&l*

PREFEITURA

CHAMAMENTO PUBLICO 027 12026

eARA ApREserurlçÃo DE oRÇAMENTo ADtctoNAL PARA coNTRATAÇÃo
DIRETA

A Prefeitura Municipal de Xique-Xique, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei

n" 14.13312021, para apresentação de CotaçÕes adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis,
contados a partir de 07 a 09 de Julho de 2026, com vistas à contratação de empresa para

aquisição de equipamento, software e acessórios destinado à execução de atividades de

geoneferenciamento, visando atender as necessidades, deste municipio de Xique-

Xique/Ba, conforme planilha de cotação em anexo.

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail:

compras@xiquexique-ba.gov.br, ou entregar presencialmente no Setor de Compras, deste

Município de Xique-Xique, localizado na Praça Dom Máximo, 384, Centro - nos Dias:

Segunda à Sexta-feira e Horários: 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, respeitando o prazo

estabelecido.

REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Local/Dias e horários da entrega: Os equipamentos deverão ser entregues nos locais

indicados, podendo ocorrer no Almoxarifado Central do Município de Xique-Xique,
localizado na Rua Expedicionário Pompeu, s/n, Bairro São Francisco. As entregas

deverão ser realizadas em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados, no

horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00.

b) Forma/Periodicidade/Prazo de entrega: O fornecimento será realizado de forma

presencial, em remessa única, no prazo máximo de ate 10 (dez) dias corridos, contados da

assinatura do instrumento contratual. Os equipamentos deveráo ser entregues

devidamente acondicionados em embalagem adequada, garantindo sua integridade

durante o transporte, acompanhados de todos os acessórios, componentes, licenças,

manuais, certificados e demais documentos necessários ao seu pleno funcionamento.

c) Garantia e assistência técnica: Os equipamentos deveráo ser novos, de primeiro uso,

entregues em perfeitas condiçóes de funcionamento e com garantia mínima de 12 (doze)

meses contra defeitos de fabricação. Durante o período de garantia, deverá ser

disponibilizada assistência técnica especializada, incluindo suporte para correção de falhas,
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manutençâo e substituição de componentes defeituosos, quando necessário, sem ônus
adicional para a Administração.

d) Prazo de execução: O prazo de execuçâo será de até 10 (dez) dias corridos, contados

da assinatura do instrumento contratual.

e) Vigência: A vigência será de 03 (três) meses, contados da assinatura do instrumento

contratual, período necessário para entrega, recebimento, conferência dos equipamentos

e acompanhamento da garantia inicial, observadas as disposiçôes da Lei no 14Í3312021 .

A contratada deverá realizar a entrega utilizando os meios de transporte, pessoal e recursos

necessários à perfeita execução do objeto, observando integralmente as especificações

técnicas estabelecidas e as solicitaçÕes emitidas pelo setor competente.

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os
seguintes documentos requisitos da contratação:

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e
capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66,
67, 68 e 69 da Lei no 14.13312021.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede, mediante apresentaçâo do Requerimento
de Empresário lndividual devidamente registrado;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
c) Para as demais pessoas jurídicas, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado no órgão competente, incluindo todas as alteraçôes ou
consolidaçáo, acompanhado de documentos dos sócios/administradores;
d) Quando se tratar de filial, sucursal ou agência, inscrição no registro competente;
e) Quando exigido, ato de autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.
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Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
c) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do prestador,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
e) Prova de regularidade com a F azenda Municipal do domicílio ou sede do prestador,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), acompanhada do
documento de identificação do representante legal da empresa.

Qualificação técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove que o fornecedor executou ou está executando de
maneira satisfatória e a contendo, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto
da presente contratação.
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133121 .

Qualificação Econ ôm ico-F ina n ceira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador;

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

A CONTRATADA obriga-se a.

í. Executar os serviços conforme especificações solicitadas, com os recursos necessáraos
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela açáo ou omissâo de seus empregados, kabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

3. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
kibutárias e as demais previstas na legislação especÍfica;

4. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
asEumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
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5. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a quê está obrigada, exceto nas
condiçÕes se previamente autorizadas pela Administração;
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6. Correrão por conta da (s) contratada (s) todas as despesas da prestação dos serviços
solicitada.

7. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita e solicitada

Não será admitida a subcontratação

O MunicÍpio de Xique-Xique/Ba, reserva-se no direito de impugnar a proposta de
fornecimento de materiais, se esses não estiverem de acordo com as especificações
necessárias para esta administraçáo sendo analisadas pela secretaria solicitante e contidas
neste chamamento.

Xique-Xique/Ba, 01 de Julho.de 2026

/)

a flct tvetra
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decreto. No 002
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